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Em trabalho recentemente divulgado sobre 
o comportamento geral dos preços no Muni-
cípio de São Paulo, em cinco anos, desde a 
implantação do Plano Real, o Dieese veicu-
lou a informação de que no grupo de itens re-
lacionados com a saúde "os aumentos da as-
sistência médica (194,2%) foram os que mais 
pressionaram a taxa" de inflação específica 
desse setor. Essa informação, citada pelo 
Idec em seu " Guia dos Planos de Saúde" e 
exaustivamente repetida pelos órgãos de im-
prensa, deve ser lida e entendida em seus li-
mites exatos — e não deve permitir que se ge-
neralize e se confunda esse índice global de 
aumento, apurado pelo Dieese para o setor de 
assistência médica, com o reajuste concedido 
pelas autoridades para segmentos específi-
cos, tais como o do seguro saúde. 

Além disso, um outro lado a ser considera-
do 'relativamente a informações econômicas' 
dessa natureza é que, desde a implantação do 
Plano Real, os especialistas têm reconhecido 
que o mercado brasileiro, em qualquer dos 
seus segmentos, vem se beneficiando com uma 
melhor visibilidade no processo de formação 
de preços. Mais bem informado, o consumidor 
tem podido comparar a evolução de sua renda 
em face dos custos de manutenção de seu pa-
drão de vida, escolhendo com maior liberdade  

os serviços e bens que se ajustem às suas ne-
cessidades, tanto no que diz respeito à qualida-
de quanto à sua capacidade de pagamento. 

Decorre, então, dessa maior transparência 
do mercado pela via da informação, a necessi-
dade de que as séries estatísticas e as análises 
produzidas por entidades especializadas, para 
a orientação do. consumidor, sejam bem com-
preendidas, sejam consideradas em seus senti-
do e alcance verdadeiros, especialmente quan-
do se relacionam com assunto de tal importân-
cia, corno a saúde. da população. E é exata-
mente por isso que, diante de -estatísticas co-
mo essas do Dieese, a Fenaseg, entidade que 
presidimos, considera indispensável um escla-
recimento técnico ao público em geral, e em 
especial aos consumidores do seguro saúde. 

Considere-se por exemplo que, ao contrário 
do que pode ser entendido de uma simples lei-
tura daquele estudo, os reajustes acumulados 
desde 1994 nas mensalidades do seguro saúde 
(68,10%) mantiveram-se muito abaixo do per-
centual divulgado pelo Dieese para o subgru-
po assistência médica (194,2%). É o que de-
monstra a Tillinghast Towers Perrin, empresa 
de renome internacional.no setor de atuária e 
consultoria na área de assistência privada à 
saúde, em trabalho técnico destinado a "escla-
recer o papel das empresas de seguro saúde, 
com enfoque na necessidade de reajuste finan-
ceiro ao longo dos últimos cinco anos". 

Conforme demonstrado nesse estudo da To-
wers, um seguro individual ou faMiliar comprado 
em outubro de 1995 por R$ 100,00 mensais esta-
ria custando hoje R$ 168,10, mantidos os mesmos 
plano, faixa etária e os reajustes aprovados pela 
Susep ou ANS. Considerando-se que entre os cus-
tos médico-hospitalares incorridos pelas segurado-
ras incluem-se itens importados, não seria impró-
prio comparar esse reajuste de 68,10%, acumulado 
ao longo de cinco anos, com a variação do dólar 
comercial no período, que alcançou 91,81%. 

Diante desses fatos, o estudo da Towers des-
taca, em conclusão, que a evolução dos preços 
dos seguros saúde individuais-familiares, tal co-
mo aprovada pelo governo federal, "está em li-
nha com alguns índices gerais de inflação" e 
não se afasta dos percentuais referentes aos ín-
dices gerais de preços. E mais uma vez fica evi-
denciado que é sempre recomendável manter al-
guma cautela na leitura de estudos ou estatísti-
cas de ordem geral, sobre segmenIos específicos 
da economia brasileira. Mesmo quando verda-
deiros em suas formulações, podem levar a con-
clusões equivocadas se, tiradas de seu contexto 
real e objetivo específico, as informações neles 
contidas forem estendidas a situações que não 
constam de seus objetivos iniciais. 
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